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DECRETO N" 04/2020

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar

no orçamento do Município de Santa Maria do

Oeste, para o exercício financeiro de 2020 e dá

outÍas rovidências

O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, no uso de suas

atribuiÇões legais, com base no disposto no Art. 70, da Lei Municipal n.o 54412019 de

2311212019, resolve e decreta:

Art.1o-Ficaaberto,noorçamentodoMunicípiodeSantaMariado

oeste, para o exercício financeiro de 2020, um Crédito Adicional suplementar no valor de R$

34.2'12,58 (Trinta e quatro mil duzentos e doze reais e cinquênta e oito centavos), para

cobertura das despesas abaixo especificadas:

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANçAS

OEPARTÀMÊNTO DE CONTABILIDÂDÉ

Âüvlrad63 do Oêpsrlamênlo dc Contábilidade

ouÍRos sERVIços oE TERcElRos - PEssoAJURiDlcA

500,00

510

5

icrc Poder de Polioa

5 004

04.121 .0401 -2024

3 3.90.39.00.00

641

SECREÍÂRIÀ MUNICIPÂL OE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTABILIOADE

Âüvidad63 do Depaiamênto dê contEbilidad.

oUTROS SERVIçOS DE ÍERCEIROS. PESSOÂ JURiOICA

't.000,00

SüpeÍávit Finânc€iÍo Vinculâdo

5

511 Íaxás - P

5 004

u .121 .0401 -2024

3 3.90.39.00.00

a42

sECREÍARIA MuNlclPAL oE sAÚDE

FUNDO MUNICIPÂL DE SÂUOE

R66quipâmênlo uôidádês de Saúdê

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANÉNTE

Bl;o dê Custeío das Àçõê§ 6 Sêrviços Públicos d€

2.000,00

Supeíávit Finenc€iÍo Vinculedo

13

13.002

10.301.1001.1068

4.4.90.52.00.00

2671 494 Sâúdo

13 SEoRETARIA MUNlclPÀL DE sAÚoE

1

12.350,00

Superávit Financêiro Viôculâdo
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't6-000.00

398 CEF IOAF Custêio - lncent Assist. Farmacêuüca Cla 34ô-3

Supêíávit Financoiío Vinculsdo
10.303.1001.2073

3.3.90.30.00.00

3161

SÊCRETÀRIA MUNICIPAL OE SAÚDE

FUNOO MUNICIPÂL DE SAUDE

Vigilánciâ em Saúde - Recuí3os Fundo â Fundo

ouÍRos sERVtÇos DE TERCElRos - PEssoÂ JURlolcA

162,58

497

13 002

ilância em Saúde

Supeíávit Financeiro Vinculado
10.305.1001.2071

3 3.90.39.00.00

3191

sEcRETAR|A MUNtctPAL DE sAÚDE

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE

Vlgilâncie 6m Seúdo - Rêcursos Fundo a Fundo

ouÍRos sERVtÇos DE TERcElRos - PEssoAJURlolcÂ

3.200,00

Superávil Financêiro Vinculedo

7AA

13

SESÁ,/PR n " 150/2013

13 042

BB VIGIASUS CUSTEIO. R

10.305.1001.2071

3.3.90.39.00.00

3192

13 002 FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

Rê€quipâmênto Unidad6s dê Sâúdô

EOUIPÂMENTOS E MATÉRIAL PERMANENÍE

498 rame Fâímácía OUALIFAR SUS

Supêrávit Finâncêiío vinculado10.301.1001.1068

4.4.90.52.00 00

2691

Art. 20 - para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior será

utilizado o superávit financeiro de 2019 para as seguintês fontes :

z

ValoÍ
Fontê de Recurso

00
Ício Poder de Policia510 Taxas - Exerc

1.000 00odeSeTaxas - Pre511
2.000,00

Bloco de Custeio das s Públic. SaúdeeSe494
12.3

rama Farmácia Q498 UALIFAR SUS
í5.000 00

Custeio - lncent. O Assist. Farmac398 CEF, IOAF
1

497 ilância em Saúde
3

rama VIGIASUS Cu EIO - SESA,/PR n.o 150/13788 Pr ST

13 sEcRETARtA MUNICIPAL DE sÂÚoE

13,002 FUNOO MUNICIPÂL OE SÂUOE

Asliatêncis Farmâcôuti5 - R@uÉo! Fundo e Fundo

MATERIAL DE CONSUMO

Art. 3o - Das alterações constantes deste Dêcreto ficam também

alteradasasaçõesdoPPAeoAnexodeMetasePrioridadesdaLeideDiretrizes
Orçamentárias, no que couber.
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Janeiro de 2020.
Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 10 de

José o OI ve fa
Prefeito MuniciPal

3

Art. 4' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação


